
SIGA O DINHEIRO: 
conectando sistemas de proteção 
contra a lavagem de dinheiro 
para combater a prática de crime 
ambiental na Amazônia
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SUMÁRIO EXECUTIVO
Em 2018, os crimes ambientais se tornaram a terceira economia ilícita mais 
lucrativa do mundo, só perdendo para o tráfico de drogas e o contrabando.1 
Estima-se que gere entre 110 e 281 bilhões de dólares em lucros anualmente. 
O impacto dessas atividades ilegais na tripla crise planetária formada pelas 
mudanças climáticas, poluição e perda de biodiversidade2 reforça a importância 
do desenvolvimento de estratégias eficazes de combate aos crimes ambientais. 
Para isso, é preciso aprofundar o conhecimento do escopo, escala e dinâmica 
dos elos entre os fluxos financeiros ilícitos e os crimes ambientais, especialmente 
na Bacia Amazônica.

Historicamente, as abordagens usadas contra a lavagem de dinheiro surgiram 
no contexto da “guerra às drogas”. Essa origem dificultou o desenvolvimento 
de padrões, convenções, arcabouços legais, avaliações de risco e elementos 
de governança contra a lavagem de dinheiro no contexto de outros crimes 
antecedentes. Assim, fora a mineração ilegal de ouro, pouca atenção foi dada à 
lavagem de dinheiro relacionada a outros crimes ambientais.

Em 2018, o Grupo de Ação Financeira da América Latina (GAFILAT), principal 
organismo responsável pelo combate à lavagem de dinheiro na região, verificou 
que apenas 7 de seus 17 países membros3 reconheciam “a exploração ilícita de 
recursos naturais como um desafio relacionado à lavagem de dinheiro”. Nos países 
amazônicos,4 6,3% dos casos de lavagem de dinheiro relatados ao GAFILAT entre 
2017 e 2020 estavam relacionados à prática de crime ambiental, especialmente à 
mineração ilegal de ouro, extração ilegal de madeira e desmatamento.

O fortalecimento do nexo estratégico entre os fluxos financeiros ilícitos e a prática 
de crime ambiental é um desafio importantíssimo na luta contra as economias 
clandestinas da bacia amazônica que alimentam o ponto de não-retorno da 
crise climática. Os países amazônicos precisam trabalhar juntos para deixar para 
trás medidas reativas e adotar medidas preventivas, passar da consciência da 
existência desse desafio a um entendimento mais profundo e, finalmente, dessa 
compreensão a uma ação regional eficaz.

Eles também devem recalibrar as estratégias usadas contra a lavagem de dinheiro, 
emitindo avaliações de risco setoriais que priorizem os crimes ambientais e os 
definam como crimes antecedentes. Nesse caso, o primeiro passo concreto seria o 
desenvolvimento de uma avaliação de risco de lavagem de dinheiro relacionada aos 
crimes ambientais cometidos na bacia amazônica.

Os governos da região enfrentam desafios muito claros no combate às economias 
ilegais que perpetuam o desmatamento na Amazônia. Este artigo estratégico5 é o 
primeiro de uma série de estudos que procurarão oferecer respostas ao problema, 
ainda pouco explorado, sobre os atores que lucram com as economias ilícitas e a 
lavagem de dinheiro que financia a destruição da bacia amazônica. Ele investiga 
a relação entre os sistemas de proteção contra a lavagem de dinheiro e os 
crimes ambientais em três países amazônicos, Brasil, Colômbia e Peru e oferece 
recomendações estratégicas de medidas a serem adotadas pelos principais 
atores responsáveis.
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METODOLOGIA
A análise descritiva utilizada neste estudo se baseia em uma revisão 
da literatura e entrevistas à distância com atores relevantes no Brasil, 
Colômbia e Peru. Embora os arcabouços de proteção contra a lavagem 
de dinheiro geralmente enfoquem o financiamento ao terrorismo, essa área 
foi intencionalmente excluída para enfatizar o tratamento que eles dão aos 
crimes ambientais.

A revisão da literatura examinou estudos abrangentes e especializados 
publicados entre 2016 e 2022 que discutiam a lavagem de dinheiro e sua 
conexão com o crime ambiental. As fontes globais incluíram relatórios do 
Grupo de Ação Financeira (GAFI), Organização para a Cooperação e o 
Desenvolvimento Econômico (OCDE), Banco Mundial, Escritório das Nações 
Unidas sobre Drogas e Crime (UNODC), Global Initiative Against Transnational 
Organized Crime (GITOC), INTERPOL e o Programa das Nações Unidas para 
o Meio Ambiente (PNUMA), assim como os de organizações da sociedade 
civil, por exemplo da Transparência Internacional.

As fontes incluíram análises técnicas e políticas, avaliações e acordos 
provenientes de organizações e think tanks como a Organização de 
Estados Americanos (OEA), a Financial Action Task Force for Latin America 
(GAFILAT), a Organização do Tratado de Cooperação Amazônica (OTCA) 
e a Global Financial Integrity (GFI). A pesquisa do Instituto Igarapé sobre o 
ecossistema de crimes ambientais na Bacia Amazônica serviu como base 
fundamental para a análise dessa complexa teia de atividades ilícitas.

Em seguida, a análise se aprofundou nos relatórios especializados do 
Brasil, Colômbia e Peru. As informações oficiais sobre avaliações mútuas, 
avaliações de risco setoriais, tipologias, sinais de alerta, planos e políticas 
públicas de proteção contra a lavagem de dinheiro e arcabouços regulatórios 
foram complementadas por entrevistas realizadas com atores estratégicos.

Para isso, foram conduzidas oficinas de trabalho virtuais e entrevistas à 
distância com os órgãos de proteção contra a lavagem de dinheiro mais 
importantes da região, incluindo agências de investigação de crimes 
financeiros, agentes e analistas de Unidades de Inteligência Financeira 
(UIF), promotores responsáveis pela persecução de crimes ambientais e 
especialistas em lavagem de dinheiro do Brasil, Colômbia e Peru.
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INTRODUÇÃO
A compreensão do funcionamento dos fluxos financeiros ilícitos é 
fundamental no combate às economias ilegais que alimentam o 
ecossistema de crimes ambientais ocorridos na Bacia Amazônica.

Em geral, as redes criminosas enxergam os crimes ambientais como 
atividades de “baixo risco e alto retorno”, por isso procuram lavar os 
recursos provenientes de atividades ilegais relevantes para disfarçar ou 
esconder sua origem, integrá-los ao sistema financeiro e transformá-los 
em outros tipos de ativos.

Autoridades ambientais, forças-tarefa de inteligência financeira, 
autoridades responsáveis por investigações criminais e promotores 
especializados em lavagem de dinheiro e crimes ambientais enfrentam 
desafios consideráveis para rastrear esse dinheiro “sujo” e os atores 
envolvidos em atividades ilegais.

Este artigo explora a conexão entre lavagem de dinheiro e crimes 
ambientais na bacia amazônica para contribuir com o diálogo regional 
sobre as dinâmicas e os riscos advindos dos fluxos financeiros ilegais que 
alimentam a destruição da floresta amazônica.

Ele destaca a baixa conscientização existente sobre a conexão entre 
os arcabouços de lavagem de dinheiro e de crimes ambientais. Além 
de oferecer uma visão geral dos mercados globais ilegais que são 
sustentados por crimes ambientais, o estudo discute as abordagens 
de combate à lavagem de dinheiro adotado pelas principais agências 
globais e regionais de combate à lavagem de dinheiro e introduz algumas 
definições-chave usando como base as tipologias do GAFILAT para 
lavagem de dinheiro relacionadas ao crime ambiental.

Por fim, o estudo avalia os desafios e oportunidades relacionados 
ao fortalecimento da ação coletiva na bacia amazônica e apresenta 
recomendações estratégicas para uma melhor coordenação entre os 
arcabouços de lavagem de dinheiro e de crime ambiental para a região.
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1. O Produto do Crime e o 
Ciclo de Lavagem de Dinheiro

O conceito de fluxos financeiros ilícitos se refere 
ao movimento transnacional de dinheiro ou 
capital resultante da prática de crimes.6 Por 
sua vez, os crimes financeiros incluem os de 
furto simples, fraude, estelionato, corrupção e 
lavagem de dinheiro cometidos por indivíduos 
ou organizações.7

As abordagens usadas contra a lavagem de 
dinheiro surgiram no contexto da “guerra às 
drogas”. Em 1988, a Convenção das Nações 
Unidas Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes 
e Substâncias Psicotrópicas definiu lavagem de 
dinheiro como “a conversão ou a transferência 
de bens, com conhecimento de que tais 
bens são procedentes de algum ou alguns 
dos delitos estabelecidos no inciso a) deste 
parágrafo, ou da prática do delito ou delitos 
em questão, com o objetivo de ocultar ou 
encobrir a origem ilícita dos bens, ou de ajudar 
a qualquer pessoa que participe na prática do 
delito ou delitos em questão, para fugir das 
consequências jurídicas de seus atos”.8

Em 2000, a Convenção das Nações Unidas 
contra o Crime Organizado Transnacional 
definiu lavagem de dinheiro como “a ocultação 
ou dissimulação da verdadeira natureza, 
origem, localização, disposição, movimentação 
ou propriedade de bens ou direitos a eles 
relativos, sabendo o seu autor que os ditos 
bens são produto do crime”.9

A globalização gerou um aumento sem 
precedentes dos mercados lícitos e ilícitos. 
Em 2019, apenas 2% do comércio global que 
circulou em contêineres fechados transportados 
por via marítima foram inspecionados.10 
O rápido crescimento do comércio digital, 
combinado com a existência de mais de 5.400 
zonas de livre comércio (ZLC) no mundo todo 
e um sistema bancário mundial opaco, cria 
muitas oportunidades para que governos, 
empresas e redes de crime organizado 
escondam enormes quantidades de riqueza.

As economias ilícitas crescem explorando 
a desigualdade, e as disparidades 
socioeconômicas globais só aumentaram 
desde o início da pandemia de COVID-19 e da 
guerra entre a Rússia e a Ucrânia em 2022. Por 
exemplo, os trabalhadores informais sofreram 
uma queda de 80% nos rendimentos devido 
ao aumento da desigualdade financeira em 
regiões ricas em commodities, como a África 
e a América Latina.11 Essas características 
estruturais incentivam as organizações 
criminosas a diversificar suas atividades em 
novas economias ilegais, como as ligadas aos 
crimes ambientais, que implicam em menor 
risco do que o tráfico de drogas.12

Agências internacionais estimam que 
organizações criminosas lavaram 2,7% do 
PIB global em 2020 (cerca de 2,29 trilhões de 
dólares), com um valor adicional calculado entre 
20 e 40 bilhões de dólares gastos somente em 
propinas.13

Estima-se que as atividades criminais no Brasil, 
Colômbia, e Peru gerem entre 47,8 e 119,5 
bilhões de dólares por ano, sendo possível 
que pelo menos 69% desses recursos sejam 
lavados (Figura 1).

SEÇÃO I –  CARACTERIZAÇÃO 
CONCEITUAL: LAVAGEM DE 
DINHEIRO E CRIME AMBIENTAL
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Figura 1. Estimativa anual do montante de recursos provenientes da atividade criminosa e 
lavagem de dinheiro no Brasil, Colômbia e Peru (2021)14

De um modo geral, o ciclo da lavagem de dinheiro segue três etapas até que os recursos lavados 
possam seguir para o sistema financeiro: inserção, ocultação e integração.15 No entanto, são 
necessárias cinco etapas para que possamos compreender o contexto amazônico de forma 
adequada: coleta do dinheiro a ser lavado, diversificação informal, inserção formal, ocultação e 
integração (Figura 2).

Figura 2. Ciclo de lavagem de dinheiro na região amazônica

País Estimativa do montante de recursos 
provenientes de atividade criminosa

(em dólares)

Estimativa dos valores envolvidos 
em lavagem de dinheiro

(em dólares)

Brasil $36.8-92 bilhões $25.8-64.4 bilhões

Colômbia $6.5-16.2 bilhões $4.5-11.3 bilhões

Peru $4.5-11.3 bilhões $3.2-7.9 bilhões

1. COLETA DO 
DINHEIRO “SUJO”

2. DIVERSIFICAÇÃO 
INFORMAL

3. COLOCAÇÃO 
FORMAL4. OCULTAÇÃO

5. INTEGRAÇÃO

Compra de ativos de 
luxo, ativos financeiros e 
investimentos comerciais/
industriais

Pagamento de nota fiscal falsa 
por “Y” para empresa “X”

Empréstimo para  
empresa “Y” 

Transferência na conta 
bancária da empresa “X”
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Como mencionado, as condições estruturais 
geram incentivos para que os criminosos 
expandam e diversifiquem a coleta do 
dinheiro a ser lavado (1) através de uma gama 
ampla de economias ilegais que dependem 
preponderantemente de meios de troca difíceis 
de serem rastreados, como dinheiro em 
espécie e ouro.16

No entanto, nem todos os recursos 
provenientes da atividade criminosa são 
lavados diretamente no sistema financeiro 
formal. Assim, a diversificação informal (2) 
constitui o processo de movimentar os fluxos 
ilegais para dentro da economia informal. 
Estima-se que 30% do dinheiro a ser lavado 
seja usado para pagar as despesas de 
operação das economias ilícitas.17 Transações 
com dinheiro em espécie, divididas em 
valores pequenos e depositadas por “mulas 
monetárias”, são usadas para financiar 
a contratação de mão de obra precária, 
acomodações, alimentação, segurança, 
transporte, serviços de saúde, lazer e 
maquinário, por exemplo.

Os 70% que restam dos recursos ilícitos 
são inseridos formalmente (3) no sistema 
financeiro.18

Dentro deste ciclo, a ocultação (4) representa 
o processo de encobrimento e transformação 
dos recursos provenientes da fonte ilícita 
original, em geral através de companhias de 
fachada anônimas, laranjas, ativos virtuais19 
como criptomoedas ou superfaturamento.

A etapa final do ciclo de lavagem de dinheiro 
é a integração (5) dos fluxos financeiros ilícitos 
para que os atores criminosos recebam os 
recursos de uma fonte de renda que pareça 
legítima, como compra de imóveis, comércio 
internacional ou centros offshore. Mais de 
7 trilhões de dólares em riqueza e ativos 
privados estão escondidos em paraísos fiscais 
e estima-se que 10% do PIB global seja 
mantido offshore.20

O combate aos fluxos financeiros ilícitos é 
um dos maiores desafios do processo de 
desmantelamento das economias ilegais. 
Este cenário é ainda mais relevante quando 
os fluxos financeiros ilícitos alimentam um 
ecossistema de criminalidade ambiental 
composto por uma convergência de crimes 
ambientais e não ambientais, como corrupção, 
estelionato, evasão fiscal entre outros.21
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CRIPTOMOEDAS E LAVAGEM DE DINHEIRO

As criptomoedas são chaves e códigos eletrônicos que têm seu próprio valor.22 
Apesar de não haver garantias de que serão convertidas, são negociadas entre 
indivíduos que concordam sobre seu valor e validade,23 funcionando como meios 
de pagamento ou investimento.24 Elas não são dinheiro propriamente dito, uma 
vez que não têm regulação25 e suas operações não dependem de uma conta 
bancária. Venezuela, Colômbia, Brasil e Peru lideram a região amazônica em 
termos do número de usuários de criptomoedas.26

Como são ativos de propriedade de indivíduos, as criptomoedas podem facilitar 
a lavagem de dinheiro ou a evasão fiscal relacionadas aos crimes ambientais. É 
imperativo que os países da região amazônica diminuam esses riscos através de 
arcabouços legislativos mais robustos, melhor proteção financeira ao consumidor 
e maior capacidade interinstitucional.27 

No entanto, pouco tem sido feito para 
entender como o dinheiro proveniente 
de atividade criminosa, com origem em 
economias clandestinas como o tráfico 
de drogas e outros crimes convergentes, 
alimenta a destruição do meio ambiente e 
da biodiversidade, ao mesmo tempo em que 
nos aproxima do ponto de inflexão da crise 
climática. Menos ainda tem sido feito para 
entender como os fluxos ilícitos originados 
dos próprios crimes ambientais são lavados 
sem que haja controle suficiente por parte 
das autoridades responsáveis por combater a 
lavagem de dinheiro.

A compreensão da dinâmica dos crimes 
ambientais, a estimativa dos fluxos financeiros 
ilícitos envolvidos e os esquemas de lavagem 
de dinheiro associados são o ponto de partida 
para interconectar esses dois universos. 
O desafio é ainda mais urgente nos casos 
em que as redes de lavagem de dinheiro 
alimentam ameaças existenciais como as 
crises climáticas, estando relacionadas a 
crimes ambientais ao mesmo tempo em que 
destroem a floresta e as fontes de água doce 
na Bacia Amazônica.
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2. Crime Ambiental: A Terceira 
Economia Ilícita Mais Lucrativa do 
Mundo Alimenta a Crise Climática

As estimativas sobre os fluxos financeiros ilícitos provenientes de 
crimes ambientais variam consideravelmente. Entre 2006 e 2016, os 
crimes ambientais cresceram entre 5% e 7% ao ano, uma taxa duas 
ou três vezes mais rápida do que a de crescimento do PIB global.28 
Em 2018, o crime ambiental se tornou a terceira atividade criminosa 
mais lucrativa do mundo, perdendo apenas para o tráfico de drogas e 
o contrabando.29

Em 2022, o Grupo de Ação Financeira, principal organismo 
responsável pela criação de critérios para o combate à lavagem de 
dinheiro, estimou que os crimes ambientais geram entre 110 e 281 
bilhões de dólares em lucros anualmente (Figura 3).30

Em 2018, o Atlas Mundial de Fluxos Ilícitos 
da Interpol apurou que a extração ilegal 
de madeira correspondia a um percentual 
entre 15% e 30% do comércio global de 
madeira, calculado entre 51 bilhões e 152 
bilhões de dólares por ano (Figura 3). A China 
importa metade de toda a madeira extraída 
ilegalmente, seguida pela Índia e o Vietnã. A 
indústria da exploração ilegal de madeira é 
responsável por até 90% do desmatamento 
da floresta tropical em países africanos 

como a República Democrática do Congo.31 
O Banco Mundial estimou, em 2019, que 
os governos perdem entre 6 e 9 bilhões de 
dólares em receitas fiscais todos os anos 
devido à exploração ilegal de madeira.32 Da 
mesma forma, outros crimes ambientais como 
a mineração ilegal, principalmente a de ouro 
e diamantes, gera entre 12 e 48 bilhões de 
dólares em rendimentos ilícitos anualmente 
(Figura 3).

Figura 3. Estimativa de rendimentos ilícitos globais anuais provenientes de crime ambiental

Descrição
Valor (dólares 

americanos)
Fonte

Estimativa de rendimentos ilícitos provenientes de crime ambiental (2016) 91-259 bilhões INTERPOL-UNEP

Estimativa de rendimentos ilícitos provenientes de crime ambiental (2022) 110-281 bilhões FATF

Estimativa de rendimentos ilícitos provenientes de mineração ilegal (2018) 12-48 bilhões
INTERPOL-UNEP-

RHIPTO

Estimativa de rendimentos ilícitos provenientes de crime florestal, incluindo a 

extração ilegal de madeira (2018)
51-152 bilhões

INTERPOL-UNEP-

RHIPTO

Estimava de perda de receita fiscal devido à extração ilegal de madeira (2019) 6-9 bilhões Banco Mundial

Estimativa de rendimentos ilícitos provenientes do tráfico de animais silvestres 

(2019)
7-23 bilhões Banco Mundial

Estimava de perda de receita fiscal devido ao tráfico de animais silvestres 

(2019)
<1 bilhão Banco Mundial
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O crime e os conflitos se combinam para criar 
um círculo vicioso no qual os fluxos ilícitos 
que alimentam o crime ambiental também 
sustentam outras atividades criminosas, 
como o tráfico de drogas e de armas, o 
tráfico de pessoas para trabalho forçado e 
o financiamento de conflitos armados.33 Os 
delitos ambientais são a maior fonte de renda 
de grupos armados não estatais e grupos 
terroristas, atingindo 38% do financiamento de 
conflitos em todo o mundo.34

O Sul Global sofre as consequências de 
maneira desproporcional uma vez que abriga 
grandes porções de biodiversidade exclusiva, 
ativo que movimenta uma bilionária indústria 
ilegal (Figura 3). A Bacia Amazônica tem 
papel fundamental na regulação dos sistemas 
climáticos globais e o crime ambiental é uma 
ameaça à função destes ecossistemas vitais, 
uma vez que danifica as bacias hidrográficas, 
esgota a biodiversidade e põe abaixo a floresta 
equatorial, emitindo carbono na atmosfera. 
O Painel Científico para a Amazônia alertou 
em 2021 que em torno de 20% da floresta 
amazônica foi desmatada nos 50 anos 
anteriores, o que a deixa cada vez mais perto 
do ponto de não retorno.35 Somente durante 
a pandemia, mais de 2,3 milhões de hectares 
da floresta foram devastados, apesar das 
medidas de confinamento adotadas.36

A Amazônia está sendo sitiada. O crime 
ambiental pode ser entendido como a prática 
de atividades econômicas ilegais relacionadas 
ao uso e extração de recursos naturais, da 
terra e de produtos florestais. Essa definição 
é genérica de forma deliberada, para poder 
incluir uma ampla gama de atividades 
motivadas pelo lucro que estão ligadas 
ao desmatamento. Algumas delas, como 
a grilagem de terras, não se incluem nas 
definições tradicionais e mais restritivas de 
crime ambiental ou de crime contra a natureza. 
A dimensão ilícita ou ilegal de cada atividade 
varia dependendo da cadeia produtiva de cada 
commodity florestal.37

De modo geral, o desmatamento da Amazônia 
é motivado por um conjunto de atividades 
econômicas ilícitas, como a grilagem de 
terras para agricultura e criação de animais, 
ambas marcadas por práticas ilegais, 
além da extração de madeira e mineração 
realizadas ilegalmente. A integração aos 
mercados formais não garante a legalidade 
de sua produção, já que as economias ilícitas 
da Amazônia funcionam por meio de um 
ecossistema de crimes ambientais e não 
ambientais, como corrupção, estelionato, 
lavagem de dinheiro, crimes violentos e tráfico 
de drogas e de armas.38

O desmatamento é a face visível do crime 
ambiental. A derrubada da floresta aumentou 
em toda a região amazônica. No Peru, com 
a quinta taxa de desmatamento mais alta do 
mundo, o desmatamento bateu recordes em 
2020, subindo quase 40% em comparação 
com 2019.39 O cenário é ainda pior no Brasil, 
onde 61% do total de áreas desflorestadas 
em 2020 se encontra na Amazônia.40 Na 
Colômbia, o desmatamento subiu 8% entre 
julho e setembro de 2020 em comparação 
com 2019, e 60% dele ocorreu na Amazônia.41

A grilagem de terra para criação de gado 
e agricultura - o que acaba contaminando 
essas cadeias produtivas com ilegalidades 
geralmente facilitadas pelo tráfico de terras42 e 
outros crimes associados,43 são os principais 
fatores por trás do desmatamento na Amazônia 
brasileira, colombiana e peruana. Comumente, 
a grilagem é feita pela compra ou aluguel de 
extensas áreas por entidades externas, como 
governos ou empresas, muitas vezes com o 
objetivo de aumentar a produção de alimentos.44 
Em alguns casos essa atividade usa brechas 
existentes na lei, mas na maioria das vezes é 
pura e simplesmente ilegal. Ela ocorre em três 
etapas: derrubada da floresta, ocupação e 
comercialização. Apesar de estas economias 
ilícitas apresentarem risco significativo de 
lavagem de dinheiro em toda a cadeia produtiva, 
pouco se fez para compreender, prevenir e 
impedir os fluxos financeiros ilícitos relacionados 
a estes crimes específicos.
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A extração ilegal de madeira e o comércio a 
ela associada (conhecida pela sigla em inglês 
ILAT, illegal logging and associated trade) 
é feita de maneira desenfreada e os países 
amazônicos são ao mesmo tempo a fonte, o 
lugar de passagem, pontos de processamento 
e mercados de destino dessa madeira. Na 
Colômbia, a extração ilegal de madeira é 
responsável por 10% do desmatamento 
total.45 Cerca de 80% da madeira tropical 
proveniente da Amazônia peruana exportada 
é considerada ilegal.46 No Brasil, na segunda 
metade de 2020, 94% da área desmatada na 
Amazônia e no Cerrado estava relacionada à 
exploração ilegal de madeira.47

Na falta de estratégias adequadas de 
rastreamento da cadeia produtiva, a madeira 
explorada ilegalmente é “lavada” através de 
uma combinação de licenças ambientais 
fraudulentas, concessões legais, licenças 
de transporte de madeira e declarações 
alfandegárias falsificadas.48 A mistura da 
madeira ilegal com a legal permite o uso, 
pelas organizações criminosas, de estruturas 
societárias e companhias de fachada 
incorporadas em jurisdições offshore para 
facilitar a integração dos recursos obtidos no 
sistema financeiro internacional.49 Pelo lado 
da demanda, China, Índia, Japão, Estados 
Unidos e alguns países da União Europeia 
são considerados os maiores consumidores 
de madeira ilegal,50 sendo que a China é 
geralmente o centro de processamento.51

Em geral, a extração ilegal de madeira e o 
comércio a ela associada estão relacionados 
a organizações criminosas transnacionais, 
corrupção, evasão fiscal, falsificação de 
documentos, uso irregular de licenças 
de extração de madeira e declarações 
alfandegárias falsificadas, resultando em 
lucros ilícitos.52 A mistura do tráfico ilegal 
com o comércio legal permite a utilização 
de estruturas societárias e companhias de 
fachada incorporadas em jurisdições offshore, 
além da movimentação dos lucros no sistema 
financeiro internacional.53

As redes criminosas também incluíram 
a mineração ilegal em suas carteiras de 
atividades ilegais, atraídas pelo aumento de 
465% nos preços do ouro nos últimos 20 
anos.54 Essas organizações coordenam a 
extração ilegal de diversos metais, pedras 
preciosas e outros materiais (como ouro, 
prata, ferro, carvão, diamantes, esmeraldas 
e minerais raros) sem se preocupar 
com licenças, títulos de propriedade ou 
salvaguardas ambientais.

As ilegalidades na cadeia produtiva do ouro 
ocorrem em etapas diferentes no caso 
de operações mineradoras artesanais, de 
pequena escala ou industriais, indo desde 
a extração clandestina em áreas protegidas 
ou terras indígenas até a preparação de 
documentos falsos que “esquentam” o ouro 
antes da venda.55 Em seguida, os lucros ilegais 
podem ser lavados através de empresas ou 
organizações criminosas. Na falta de uma 
fiscalização eficaz, é possível que as cadeias 
produtivas de mineradoras e garimpeiros 
que vendem ouro no mercado legal estejam 
contaminadas por outros crimes.

Hoje, o ouro extraído ilicitamente é três vezes 
mais lucrativo que a cocaína.56 Presume-
se que grupos armados como as facções 
dissidentes das antigas Forças Armadas 
Revolucionárias da Colômbia (FARC), o 
Sendero Luminoso no Peru e o Comando 
Vermelho (CV) e o Primeiro Comando da 
Capital (PCC)57 no Brasil financiem suas 
operações através de recursos provenientes 
da exploração de ouro e madeira.58 Assim 
como no caso da exploração ilegal de 
madeira, a bacia amazônica é uma região 
crucial para a extração e o transporte de 
ouro, e os minerais obtidos ilegalmente se 
destinam a grandes mercados de metais e 
pedras preciosas (Figura 4). Até 80% do ouro 
exportado pela Colômbia,59 68% do ouro 
exportado pelo Peru60 e mais de 50% do 
ouro exportado pelo Brasil são considerados 
ilegais.61
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Em geral, as operações ilegais de ouro se 
misturam ao mercado legal e podem incluir 
estruturas societárias, superfaturamento 
de notas fiscais e companhias de fachada 
sediadas em diversas jurisdições, permitindo 
que os criminosos contém tanto com uma fonte 
de lucros quanto com um processo para lavar 
os recursos provenientes de outros crimes.62 
Acredita-se que a maior parte dos lucros 
desta atividade seja integrada ao mercado 
financeiro. O Federal Bureau of Investigation 
(FBI) apurou que as organizações criminosas 
transnacionais utilizam “empresas americanas 
que conscientemente usam brechas legais 
para exportar para os Estados Unidos esse 
ouro extraído ilegalmente e dessa forma lavar 
bilhões de dólares em lucros ilícitos obtidos por 
operações criminosas na América Latina”.63

Apesar de ser considerado menos sofisticado 
do que outros crimes ambientais, o tráfico de 
animais silvestres contribui para a perda de 
biodiversidade e incentiva crimes financeiros. Os 
países amazônicos têm um papel fundamental 
na extração, transporte/transformação e 
comercialização de várias espécies.64

Os traficantes de animais silvestres utilizam 
várias rotas e métodos que também são 
utilizados por traficantes de drogas. As 
exportações ilegais de animais, feitas em 
remessas de várias toneladas,65 acompanham 
o comércio legal na região (especialmente 
entre Equador, Brasil, Colômbia e Chile) e 
o comércio internacional (muitas espécies 
exóticas são enviadas para colecionadores 
ilegais no Japão, China, Kuwait, Indonésia, 
Estados Unidos, Suíça e Alemanha, entre 
outros). Assim como nos casos de outros 
crimes ambientais, a persecução do crime de 

tráfico de animais silvestres tem origem em 
investigações de crimes mais tradicionais; 
porém, o problema da lavagem de dinheiro é 
geralmente ignorado.

O tráfico de animais silvestres pode envolver 
diversos mecanismos de financiamento, 
como o dinheiro em espécie, transferências 
bancárias, transferências através de sistemas 
informais ou empresas prestadoras de serviços 
financeiros, transferências por empresas 
processadoras de pagamentos online ou 
telefonia móvel e transações com moedas 
virtuais conversíveis.66 Cada vez mais, os 
traficantes utilizam plataformas de redes 
sociais para divulgar, vender e traficar animais 
silvestres. O envolvimento dos Estados 
Unidos, do Reino Unido, de países da União 
Europeia e outros países permite que os 
traficantes utilizem essas jurisdições como 
fontes de recursos e de locais de passagem, 
destino e de lavagem de dinheiro.67

Considerando todos estes fatores, as 
economias ilícitas da Amazônia perpetuam68 
um ecossistema crescente de crimes 
ambientais (Figura 3), provocando perdas 
incalculáveis para a biodiversidade.

Mesmo assim, pouco se tem feito para 
entender e quantificar as conexões entre 
os fluxos financeiros ilícitos e os crimes 
ambientais. Embora os crimes financeiros 
tenham um papel fundamental nos 
ecossistemas dos mercados clandestinos, os 
crimes ambientais ainda não são prioridade 
nas normas reguladoras de práticas 
contra a lavagem de dinheiro, assim como 
para as agências regionais e domésticas 
especializadas.
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1. Arcabouços Globais 
Contra Lavagem de 
Dinheiro

Na maioria das vezes, os arcabouços 
regulatórios globais enfatizam a proteção 
do sistema financeiro formal, dando menos 
atenção ao comércio clandestino internacional 
e atividades de lavagem de dinheiro, como o 
tráfico de moedas. Os sistemas de proteção 
contra a lavagem de dinheiro são ferramentas 
eficazes para impedir o uso de rendimentos 
ilícitos, mas a concentração dos esforços para 
o combate ao tráfico de drogas não deixou 
muito espaço para o desenvolvimento de 
estratégias voltadas para o crime ambiental.

A Convenção das Nações Unidas 
Contra o Tráfico Ilícito de Entorpecentes 
e Substâncias Psicotrópicas (1988) e a 
Convenção das Nações Unidas contra o Crime 
Organizado Transnacional (2000) definiram 
a lavagem de dinheiro como uma infração 
criminal, mas não mencionaram as economias 
ilegais da floresta tropical. Em paralelo, o Comitê 
para Supervisão Bancária da Basiléia emitiu 
uma declaração em 1988 que implementa 
práticas de combate à lavagem de dinheiro no 
sistema bancário, enfatizando a verificação da 
identidade dos clientes e a cooperação com 
as autoridades, mas também não menciona as 
economias ilegais da floresta tropical.69 

Em um encontro de cúpula do G7 realizado 
em 1989, o Grupo de Trabalho de Ação 
Financeira (GAFI) foi fundado para atuar como 
o organismo internacional responsável pela 
criação de diretrizes de combate à lavagem 

de dinheiro. O GAFI atua como um organismo 
de supervisão influente, apesar de não possuir 
nenhum poder coercitivo concreto. Mesmo 
assim, suas “40 recomendações”, geralmente 
qualificadas como “quase leis”, constituem os 
princípios usados globalmente no combate à 
lavagem de dinheiro. A implementação dessas 
recomendações é de responsabilidade das 
autoridades nacionais e do setor privado.

As diretrizes do GAFI constituem um 
arcabouço útil para a abordagem da lavagem 
de dinheiro relacionada aos crimes ambientais. 
Os países devem implementar ao menos 
quatro ações estratégicas: criminalizar a 
lavagem de dinheiro para uma gama de delitos 
ambientais (Recomendação 3); identificar e 
avaliar o risco de lavagem de dinheiro para 
os crimes e tomar medidas que mitiguem 
esses riscos (Recomendação 1); fazer com 
que o setor privado esteja ciente dos riscos 
de lavagem de dinheiro e adote medidas de 
prevenção (Recomendações 9 a 23); fortalecer 
a capacidade das autoridades criminais 
para investigar, rastrear e confiscar ativos 
criminosos (Recomendações 29 a 31).70

Um dos órgãos de coordenação mais 
importantes do GAFI é o Egmont Group, 
que reúne 167 Unidades de Inteligência 
Financeira (UIF), incluindo agências do 
Brasil, Colômbia e Peru, e serve como uma 
plataforma estratégica para a troca segura de 
informações de inteligência e conhecimento 
financeiro especializado.

O GAFI é pioneiro na pesquisa da conexão 
entre o crime ambiental e a lavagem de 
dinheiro, tendo lançado uma séria de relatórios 
globais desde 2013 que abordam os riscos 

SEÇÃO II – APRIMORANDO O 
ARCABOUÇO NORMATIVO DE PROTEÇÃO 
CONTRA A LAVAGEM DE DINHEIRO 
RELACIONADA A CRIMES AMBIENTAIS
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de lavagem de dinheiro no comércio de ouro,71 diamantes72 e animais silvestres,73 além da indústria 
extrativista no Oeste da África.74 Em 2019, o GAFI determinou que a lavagem de dinheiro proveniente de 
crimes ambientais fosse uma área prioritária.75 Além disso, durante a presidência da Alemanha (2020-
2022), o GAFI fortaleceu seu entendimento sobre a escala e natureza da lavagem de dinheiro proveniente 
do crime ambiental e publicou melhores práticas de combate à lavagem e à mitigação de riscos.

Além dos princípios elaborados pelo GAFI, várias convenções procuraram criar diretrizes para os 
esforços de combate à lavagem de dinheiro (Figura 5). No entanto, nenhum conjunto normativo que trate 
especificamente do combate à lavagem de dinheiro associada aos crimes ambientais surgiu até agora.

Figura 5. Panorama de arcabouços de combate à lavagem de dinheiro
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Mais recentemente, as instituições começaram 
a prestar atenção ao crime ambiental e sua 
relevância para a lavagem de dinheiro, mas 
poucas integraram as diretrizes e conjuntos 
regulatórios do GAFI para abordar esses 
fenômenos interconectados.

A INTERPOL é o melhor exemplo de uma 
instituição internacional responsável pelo 
combate aos crimes ambientais e financeiros, 
como estelionato, corrupção e lavagem de 
dinheiro. Seu plano estratégico para 2017-
2020 priorizou a identificação e desativação 
de redes criminosas, incluindo aquelas que 
ameacem o meio ambiente, a biodiversidade 
e os recursos naturais. O protocolo de 
comunicação conhecido como INTERPOL 
I-24/7 facilita a troca de informações e 
de inteligência para a identificação de 
organizações criminosas, especialmente as 
envolvidas na mineração ilegal.

O Escritório das Nações Unidas sobre Drogas 
e Crime (UNODC) tem se associado a partes 
interessadas regionais e locais para produzir 
dados iniciais e relatórios sobre a lavagem 
de dinheiro relacionada ao tráfico de animais 
silvestres, a mineração ilegal,76 a grilagem77 
e o cultivo ilegal de certas culturas78 que 
promovem o desmatamento.

A proximidade geográfica e as estreitas 
ligações comerciais da América Latina e o 
Caribe com os Estados Unidos favorecem o 
fluxo financeiro ilícito transnacional, gerando 
um ecossistema regional de instituições, 
canais e facilitadores de lucros clandestinos 
nos Estados Unidos. O mecanismo é 
semelhante ao revelado por meio dos Panama 
Papers em 2016 e dos Pandora Papers em 
2021, os quais mostraram como indivíduos 
e organizações criminosas, facilitados por 
redes corruptas, manobram para registrar 
companhias anônimas nos Estados Unidos e 
adquirir de forma ilícita ativos para a lavagem 
de dinheiro.79

Nessa linha, o Federal Bureau of Investigation 
(FBI) dos Estados Unidos intensificou seus 
esforços. O FBI trabalha desde 2015 por 
meio da Iniciativa de Mineração Ilegal (Illegal 

Mining Initiative) para impedir o envolvimento 
de organizações criminosas transnacionais no 
garimpo ilegal. As primeiras operações visaram 
a lavagem de dinheiro e o contrabando 
de ouro por organizações criminosas 
transnacionais na América do Sul.80

A Financial Crimes Enforcement Network 
(FinCEN), Unidade de Inteligência 
Financeira dos Estados Unidos vinculada 
ao Departamento do Tesouro Americano, 
também salvaguarda o sistema financeiro 
da atividade criminosa e combate a lavagem 
de dinheiro e crimes relacionados.81 O 
FinCEN tem uma função importantíssima 
e abrangente, implementando sanções 
econômicas contra ameaças estrangeiras, 
identificando e combatendo redes financeiras 
que apoiam ameaças específicas à segurança 
e aprimorando as salvaguardas existentes nos 
sistemas financeiros dos Estados Unidos.82

Em 2021, o FinCEN enviou comunicação83 a 
todas as instituições financeiras ressaltando a 
estreita associação entre o crime ambiental, a 
corrupção e as organizações transnacionais 
criminosas, ressaltando a necessidade de 
aprimorar a comunicação e análise dos 
fluxos financeiros ilícitos relacionados e o 
papel do crime ambiental no agravamento 
da crise climática. A comunicação instruiu 
as instituições financeiras no preenchimento 
de relatórios de atividade suspeita (RAS) e 
enfatizou a possível ligação de atividades 
ilícitas e crimes ambientais, como a exploração 
ilegal de madeira, o tráfico de animais 
silvestres, a pesca ilegal, a mineração ilegal e o 
tráfico de dejetos e substâncias perigosas.

Organizações da sociedade civil como a 
Transparência Internacional, a Agência de 
Investigações Ambientais, a Global Financial 
Integrity, a Organized Crime and Corruption 
Reporting Project,84 o Instituto de Governança 
de Recursos Naturais e a InSight Crime 
também colheram dados e produziram 
relatórios sobre os problemas de governança 
dos recursos naturais, lavagem de dinheiro 
e corrupção, incluindo seus vínculos com o 
crime ambiental nos países amazônicos.85
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2. Arcabouços regionais 
de combate à lavagem de 
dinheiro

O Grupo de Ação Financeira da América Latina 
(GAFILAT) é a principal instituição de combate 
à lavagem de dinheiro na região.86 Contando 
com 18 países membros, o GAFILAT procura 
“prevenir e combater a lavagem de dinheiro, o 
financiamento ao terrorismo e o financiamento 
da proliferação de armas de destruição 
em massa através do compromisso com 
a melhoria contínua de políticas nacionais 
contra esses males e o fortalecimento de 
vários mecanismos de cooperação entre 
os países”.87 Ela participa da elaboração, 
avaliação e modificação das avaliações de 
risco regionais e das avaliações mútuas, 
seguindo as recomendações do GAFI. 

Dentro deste enquadramento, o GAFILAT 
prepara relatórios anuais para mapear as 
tipologias de lavagem de dinheiro relacionadas 
a várias economias ilícitas, incluindo a de 
crimes ambientais. O exercício depende dos 
relatórios da Unidade de Inteligência Financeira 
dos 18 países membros e, de forma mais 
específica, das prioridades definidas pelos 
países em sua legislação nacional e nas 
avaliações de risco domésticas.

De acordo com o GAFILAT, as tipologias 
de lavagem de dinheiro são as técnicas 
ou modalidades usadas por organizações 
criminosas para dar uma aparência de 
legalidade aos recursos de origem ilegal ou 
ilícita e transferi-los de um local ou pessoa para 
a outra, para assim financiar suas atividades. 
Quando uma série de esquemas utilizados 
na lavagem de dinheiro usa os mesmos 
métodos ou métodos similares, eles podem ser 
considerados como uma tipologia.88

Os esforços regionais para vincular a lavagem 
de dinheiro ao crime ambiental têm aumentado 
de forma muito tímida nos últimos anos. Em 
2018, o GAFILAT apurou que apenas 7 dos 17 
países da região incluíam a “exploração ilícita 
de recursos naturais como uma possibilidade 
de lavagem de dinheiro”.89 O crime ambiental 
foi definido como uma ameaça crescente 
em 2019 e, mais recente, em 2022, foi 
reclassificado como uma ameaça presente.90 

Entre 2017 e 2020, apenas 6,3% dos casos 
de lavagem de dinheiro relatados ao GAFILAT 
estavam relacionados especificamente a crimes 
ambientais. Apesar de não ser o único indicador 
do nível de atividade dos países membros, esta 
é uma estatística importante.91 Cinco dos 11 
casos identificados estavam relacionados ao 
Brasil, Colômbia, Equador e Peru.92

Especificamente, os casos relatados de 
lavagem de dinheiro (Figura 6) estavam 
associados à mineração ilegal de ouro (3 
casos), extração ilegal de madeira (1 caso) 
e desmatamento ilegal (1 caso). Em geral, 
as avaliações regionais ainda não revelam 
muito sobre casos de lavagem de dinheiro 
que envolvem outras economias clandestinas 
promovendo crimes ambientais na Amazônia, 
como a grilagem ou o tráfico de terras, 
comumente associados a práticas agrícolas 
ilegais ou a criação de gado. Isso ocorre 
porque não são prioridade nas avaliações 
nacionais de risco.
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Figura 6. Os casos de lavagem de dinheiro relatados ao GAFILAT e as tipologias associadas aos 
crimes ambientais no Equador, Brasil, Colômbia e Peru

No momento, as ações de combate à lavagem 
de dinheiro relacionada ao crime ambiental 
enfatizam principalmente a mineração ilegal de 
ouro.93 De acordo com o relatório do GAFILAT, 
o ouro facilita a lavagem de dinheiro94 porque os 
mercados tendem a usar dinheiro em espécie, 
tornando o processo de rastreamento mais difícil, 
e porque a fragilidade no registro de titularidade 
do ouro torna mais fácil mascarar sua origem. 
Além disso, o transporte de dinheiro em espécie 
através de fronteiras, o uso do ouro como “meio 
de troca” e o controle insuficiente nas fronteiras 
gera mais vulnerabilidades, especialmente na 

região amazônica. Estes fatores, considerados 
em conjunto com um mosaico de vantagens 
comparativas que o ouro possui em relação a 
outras economias ilegais, o tornam um ativo 
muito atraente para as organizações criminosas.

Desde 2010, a Rede de Recuperação de 
Ativos (Asset Recovery Network - RRAG) do 
GAFILAT95 serve como plataforma regional 
para facilitar a identificação, localização 
e recuperação de ativos, produtos ou 
instrumentos de atividades ilícitas. Esta rede 
é integrada por pontos focais nos estados 

Ano País Localização Casos Delitos 
acessórios

Crimes 
ambientais

Tipologias de lavagem 
de dinheiro

Valores 
estimados

Setor 
vulnerável

Cooperação 
regional

2019-
2020 Brasil Norte do 

Brasil
Mineração ilegal 

de ouro
Tráfico de drogas 

Crimes ambientais
Mineração ilegal 

de ouro

Transações com dinheiro 
em espécie

Empresas de fachada

Transferência eletrônica

Ouro usado como meio de 
troca e de pagamentos

Pagamentos via celular

Pré-pagos

Cartões de presente

US$30.000.000,00 Sistema 
bancário

Não 
especificada

2019 Equador Não 
especificada

Exportação 
de madeira 

de balsa sem 
justificativa

Crime fiscal

Crimes ambientais
Extração ilegal 

de madeira

Companhias de fachada 
offshore

Laranjas

Empresas de fachada

Discrepância no comércio

Superfaturamento

US$15.076.371,58 Sistema 
bancário

Não 
especificada

2018-
2020 Peru Não 

especificada

Fluxos 
financeiros 

ilícitos 
relacionados à 

mineração ilegal

Crimes ambientais Mineração ilegal 
de ouro

Laranjas

Uso intensivo de dinheiro 
em espécie

Empresas de fachada

US$10.000.000,00
Sistema 
bancário

Cartórios

Não 
especificada

2018-
2019 Colômbia Não 

especificada

Lavagem 
de dinheiro 

relacionada ao 
desmatamento

Crimes ambientais Desmatamento

Companhias de fachada 
offshore

Laranjas

Empresas de fachada

Discrepância no comércio

Superfaturamento

Transações com dinheiro 
em espécie

Vales postais

Documentos de cartórios

Não especificado
Sistema 
bancário

Cartórios

Não 
especificada

2017-
2018 Colômbia Não 

especificada

Exportação 
de ouro ilegal 

através de 
Zonas de Livre 

Comércio

Enriquecimento 
ilícito

Financiamento ao 
terrorismo

Propina

Corrupção

Crime fiscal

Crimes ambientais

Mineração ilegal 
de ouro

Lavagem de dinheiro 
através do comércio

Zonas de Livre Comércio
Não especificado Sistema 

bancário

Com países 
não membros 
da GAFILAT
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membros do GAFILAT que representam autoridades policiais, 
promotores, unidades de inteligência financeira ou outras autoridades 
relevantes para o caso em questão. No entanto, menos de 1% dos 
processos de cooperação regional registrados na rede em 2021 
estavam relacionados ao crime ambiental.96

Ainda na região, a Organização dos Estados Americanos (OAS) 
adotou duas convenções importantes. A primeira, a Convenção 
Interamericana contra a Corrupção (1996), promove mecanismos 
de prevenção, detecção, punição e erradicação da corrupção. A 
segunda, a Convenção Interamericana contra o Terrorismo (2002), 
reconhece que a lavagem de dinheiro é uma fonte de financiamento 
para atividades terroristas e recomenda a implementação de 
Unidades de Inteligência Financeira para a coleta, análise e 
divulgação de informações, mas não menciona as economias ilícitas 
da floresta tropical (Figura 5).

Contudo, mais recentemente, o Departamento contra o Crime 
Transnacional Organizado da OEA (OAS-DTOC) começou a 
atacar os fluxos financeiros ilegais resultantes da mineração ilegal. 
Relatórios recentes do Peru97 e Equador98 rastrearam a mineração 
ilegal de ouro, da sua extração ao processo de lavagem de dinheiro 
por intermédio de cadeias produtivas ilícitas. O DTOC também 
implementou em 2019 um projeto que examinou o ouro ilegal nos 
países amazônicos e definiu medidas para aumentar a capacidade 
do Brasil, Colômbia, Equador, Guiana e Suriname para detectar, 
investigar e punir judicialmente os crimes financeiros.

Assim, múltiplos compromissos regionais foram criados para 
combater as redes de lavagem de dinheiro, mas ainda não há um 
arcabouço adequado que enfatize as conexões com os crimes 
ambientais praticados na Bacia Amazônica. As dificuldades dos 
esforços regionais continuam sendo a regra.

Apesar dos efeitos nocivos do crime ambiental, as principais 
diretrizes de combate à lavagem de dinheiro nos países amazônicos 
continuam dispersas pela legislação, regulamentos e diretrizes de 
planejamento estratégico nacionais.



INSTITUTO IGARAPÉ | ABRIL 2023

21

SEÇÃO III - O FLORESCIMENTO 
DE UMA AGENDA REGIONAL: 
OPORTUNIDADES E DESAFIOS 
COMUNS PARA A AÇÃO COLETIVA  
NA BACIA AMAZÔNICA
Os países amazônicos são fonte, passagem e 
destino de commodities obtidas ilegalmente para 
os mercados internacionais e devem trabalhar 
juntos para prevenir, monitorar, identificar e 
combater as redes de lavagem de dinheiro que 
surgem da prática do crime ambiental.

No entanto, este nexo estratégico é fraco 
ou inexistente nos países amazônicos. As 
prioridades e ações devem ser reavaliadas. 
É preciso combater com urgência os fluxos 
ilícitos relacionados ao crime ambiental e que 
financiam o ponto de inflexão da crise climática.

Em vista deste objetivo, esta seção faz um 
resumo dos principais desafios e oportunidades 
e traça recomendações estratégicas iniciais 
para uma ação regional eficaz, fortalecendo a 
relação das normativas de combate à lavagem 
de dinheiro e ao crime ambiental.

1. Nível Estratégico-Político

É preciso fazer com urgência a conexão entre 
os arcabouços para lavagem de dinheiro e 
crime ambiental. Os atores relevantes devem 
adquirir conhecimentos suficientes dos riscos 
de lavagem de dinheiro associados ao crime 
ambiental para aprimorar a conscientização 
e ao mesmo tempo dar prioridade a ações 
preventivas e promover esforços conjuntos 
dos setores público, privado e financeiro e da 
sociedade civil. 

Além disso, é fundamental que se fortaleça 
o diálogo e a troca de informações entre os 
países que servem como fonte e passagem 

ou contribuem para a demanda das cadeias 
produtivas do crime ambiental na Bacia 
Amazônica. A cooperação com os países onde 
se dá a colocação, ocultação e integração da 
lavagem de dinheiro também é fundamental. 
Poucos países prepararam avaliações de risco 
de lavagem de dinheiro para entender onde se 
situam nas cadeias produtivas ilícitas, dificultando 
a análise precisa do tamanho desses mercados.

Devido à priorização absoluta dada à “guerra 
às drogas”, os países amazônicos têm 
escopo e recursos limitados para investigar 
e mitigar os riscos de lavagem de dinheiro 
não relacionada ao tráfico de drogas. No 
nível regional, o GAFILAT serve como um 
foro fundamental e, em muitos aspectos, 
único de engajamento dos países membros 
para que incorporem em suas avaliações 
de risco nacionais e setoriais as prioridades 
estratégicas de prevenção da lavagem de 
dinheiro a partir da prática de crime ambiental.

As ações direcionadas devem ser aprimoradas 
pelo conhecimento mais aprofundado da 
escala e escopo dos fluxos financeiros ilícitos 
relacionados ao crime ambiental praticado na 
Bacia Amazônica. Esse processo deve incluir 
mais transparência quanto aos montantes de 
recursos criminosos e do dinheiro proveniente 
do crime ambiental que é lavado. A 
quantificação destes elementos é fundamental 
para o planejamento e execução de ações 
estratégicas direcionadas nos níveis regional 
e nacional, assim como para a melhoria 
sistemática das medidas tomadas para a 
prevenção, adequação e sanção penal.
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Os países amazônicos devem avançar 
conjuntamente do plano das medidas reativas 
para o das medidas preventivas e atualizar as 
avaliações de risco tornando o crime ambiental 
uma das prioridades dos planos e políticas 
de combate à lavagem de dinheiro. Isso deve 
incluir a inserção de entidades cujas cadeias 
produtivas se relacionam com o ecossistema 
do crime ambiental dentre o rol de entidades 
obrigadas a relatar transações suspeitas. Em 
vez de insistir nas tipologias tradicionais de 
lavagem de dinheiro a partir da mineração 
ilegal de ouro, as avaliações de risco devem 
adotar uma abordagem abrangente e 
identificar uma lista mais ampla de riscos de 
lavagem de dinheiro associados com outras 
economias clandestinas da floresta tropical 
que também estão destruindo a Amazônia.

É preciso ampliar e incrementar o diálogo 
sobre o papel que os arcabouços regulatórios 
de combate à lavagem de dinheiro podem 
ter no enfrentamento ao crime ambiental e 
avançar em seus desdobramentos nas políticas 
públicas e corporativas. Os países amazônicos 
devem identificar quais riscos de lavagem de 
dinheiro relacionados ao crime ambiental são 
compartilhados com as empresas privadas, 
para tornar as respostas dadas aos ilícitos 
econômicos como um instrumento integral 
de combate ao crime ambiental. Desta 
forma, as autoridades precisam encorajar o 
diálogo constante e proativo entre os setores 
público e privado como forma de fortalecer 
o conhecimento e promover padrões do tipo 
“conheça seu cliente”, especialmente para 
aqueles envolvidos em cadeias produtivas 
na Amazônia. Isso permitirá uma visão mais 
ampla do volume, valores, métodos e caminhos 
usados pelos fluxos financeiros ilícitos.

Os desafios vão além de mudanças normativas. 
Os países amazônicos devem fortalecer a 
colaboração entre agências, conectando 
autoridades policiais a especialistas ambientais, 
além de combater a corrupção através 
da criação de capacidades nos diferentes 
níveis e da integração de tecnologias para o 
monitoramento, identificação, prevenção e 
bloqueio das redes de lavagem de dinheiro 
relacionadas à prática de crime ambiental.

2. Cooperação Regional

Iniciativas internacionais e regionais como o 
Egmont Group e o GAFILAT são mecanismos 
de cooperação promissores para o combate 
às redes de lavagem de dinheiro. No entanto, 
essas agências ainda não entenderam de 
forma adequada a conexão entre a lavagem 
de dinheiro e o crime ambiental, ao passo que 
a falta de uma abordagem regional abrangente 
e eficaz deixou os países amazônicos 
atuando praticamente por conta própria. De 
fato, apenas 0,75% da cooperação regional 
registrada na Rede de Recuperação de Ativos 
do GAFILAT em 2021 estava relacionada ao 
crime ambiental. A INTERPOL fornece um 
canal de comunicações seguro, o I-24/7, para 
a troca de informações de inteligência sobre 
crimes financeiros e organizações criminosas. 
Porém, até o momento, essa plataforma tem 
sido empregada de maneira mais estreita para 
a troca de dados policiais sobre mineração 
ilegal, evitando a perspectiva mais abrangente 
de rastreamento das redes de lavagem de 
dinheiro de crimes ambientais.

Enquanto a cooperação entre países no 
combate à lavagem de dinheiro for limitada, os 
países amazônicos continuarão combatendo 
sozinhos o nexo de interseção complexo 
que existe entre a lavagem de dinheiro e o 
crime ambiental. A falta de uma abordagem 
regional abrangente e eficaz para a troca de 
informações sobre oportunidades e desafios 
ainda persiste.

O GAFI e o GAFILAT deveriam tornar mais 
robusto seu relatório de ameaças regionais 
e dar atenção especial à conexão entre a 
lavagem de dinheiro e o crime ambiental 
na Amazônia, sobretudo devido às suas 
implicações para a crise climática. Desta 
forma, eles estariam apoiando os países 
amazônicos para que avancem além das 
abordagens tradicionais de combate à 
lavagem de dinheiro e atualizem e mitiguem os 
riscos relevantes.



INSTITUTO IGARAPÉ | ABRIL 2023

23

Um passo concreto nesse sentido seria 
o desenvolvimento de uma Avaliação de 
Risco de Lavagem de Dinheiro em Crimes 
Ambientais na Bacia Amazônica que priorize 
ações domésticas e a cooperação regional. 
Isso criaria um precedente para avaliações 
específicas de risco setorial, reformas 
legislativas, padronização de métodos de 
coleta de informações e conhecimento 
especializado (por exemplo, através da 
criação de uma base de dados regional 
com tipologias de lavagem de dinheiro 
relacionadas especificamente à prática de 
crime ambiental nos países amazônicos), e 
permitiria a apresentação de planos e políticas 
de combate à lavagem de dinheiro mais 
específicas no nível nacional.

A cooperação regional deve ser priorizada para 
permitir a proteção e conservação da Bacia 
Amazônica, uma vez que as redes de lavagem 
de dinheiro têm natureza global e apresentam 
dinâmicas internacionais. O desenvolvimento 
de uma visão abrangente deste desafio 
ajudará a dissipar duas premissas equivocadas 
que permeiam o pensamento tradicional 
e as ações de combate à lavagem de 
dinheiro. A cooperação regional eficaz 
enviaria uma mensagem: só porque seu 
arcabouço legal relativo ao crime ambiental 
apresenta problemas ou é insuficiente, o 
país não está isento da responsabilidade de 
avaliar os riscos de lavagem de dinheiro. Ela 
também desafiaria a percepção de que o 
crime ambiental representa um “risco mais 
baixo” comparado a outras formas de crime 
organizado. Ao questionar estas noções, os 
países amazônicos podem desenvolver um 
entendimento mais preciso da escala e do 
escopo das ameaças que enfrentam, alocar de 
forma mais eficiente seus recursos e aumentar 
a colaboração entre agências.

Os países amazônicos precisam implementar 
iniciativas conjuntas de formação de 
capacidades e programas de treinamento 
especializados para fortalecer a coordenação 
entre agências ambientais, de inteligência e de 
polícia, incluindo ainda parceiros regionais e 
internacionais. Os programas de treinamento 

e intercâmbio trazem benefícios para todas 
as partes envolvidas e devem incluir parceiros 
regionais e internacionais. As iniciativas 
reforçariam as capacidades em jurisdições 
com recursos limitados, aumentariam a troca 
de informações sobre lavagem de dinheiro e 
crime ambiental entre os países e promoveriam 
a participação das contrapartes nos países-
fonte, possivelmente mais familiarizados com 
esse tipo de crime.

A OEA e os Estados Unidos promovem 
de forma conjunta a assistência técnica 
para aperfeiçoamento da criação de perfis 
financeiros e ampliação das denúncias e 
penalidades existentes nos arcabouços legais 
nacionais. Eles também deveriam aumentar 
a coordenação entre agências e reforçar 
capacidades e conhecimentos técnicos das 
Unidades de Inteligência Financeira, além 
de tomar outras iniciativas. Mesmo assim, 
a atenção dada ao crime ambiental dentro 
desses esforços regionais ainda é insuficiente 
e deve ser expandida com a participação de 
outros parceiros regionais e locais através de 
iniciativas holísticas.

Embora as iniciativas internacionais e regionais 
tenham criado capacidades, melhorado a 
assistência técnica e os arcabouços legais, a 
cooperação entre os países amazônicos ainda 
não é eficaz. Essa lacuna dificulta os esforços 
de compreensão, monitoramento, prevenção, 
supervisão e bloqueio das redes de lavagem 
de dinheiro que se estendem para além da 
mineração ilegal de ouro, grupos armados não 
estatais e tráfico de drogas.

O desafio apresentado pelo crime na Amazônia 
é muito claro. É necessária uma agenda 
regional multissetorial de fortalecimento para 
interromper a evolução das redes ilícitas 
que lucram com a degradação ambiental, 
autoridades corruptas e o “greenwashing” 
de seus recursos. É do interesse de todos os 
países impedir que a Amazônia se torne um 
ambiente ativo para a prática de crimes e uma 
lavanderia para os criminosos. Ninguém tem 
mais a perder do que as próprias nações que 
compõem a Bacia Amazônica.
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